
 

 
 

CONVENÇÃO 
 

  
É UM ORGÃO CONSULTIVO DE 
POLÍTICA E ESTRATÉGIA SINDICAL. 
A SUA COMPOSIÇÃO É VARIÁVEL E, 
DE CERTA FORMA, ARBITRÁRIA. 
 

 
 

Para análise pormenorizada da sua função e competências, devem 
ser consultados os Estatutos em vigor. 

   
 
 
 
 


